DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N.( 545, de 2006

AUTOR: Governador do Estado de São Paulo

OBJETO: Autoriza o Instituto de Previdência do Estado de São Paulo – IPESP  a alienar, mediante venda, precedida de certame licitatório e por preço não inferior ao da avaliação, imóvel situado no Centro, em São José dos Campos. 

Senhor Presidente,





Na qualidade de relator designado para emitir parecer sobre a presente matéria pela Comissão de Constituição e Justiça, e dada a imprescindibilidade de se instruir a presente proposição, solicitamos que o projeto seja encaminhado ao Presidente desta Casa para que seja enviado, com a urgência que a matéria requer, ao Gabinete do Governador do Estado de São Paulo, a fim de  que seja juntada a documentação que atenda às exigências da Lei Estadual nº 10.845, de 2001:

a – planta do imóvel a ser alienado, com localização das divisas, descrição perimétrica, indicação de acidentes geográficos, se houver, e nome dos confrontantes;





Sala das Comissões, em




          Deputado CONTE LOPES

                                                                Relator
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